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2759338- C3/ 2020-03900/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 24ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

  

Processo: 08427230620208205001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JADIELYSON INACIO DIAS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/03/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 22/04/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 945,00 (novecentos e 

quarenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada 

pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme se depreende dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente 

ocasionado por veículo automotor na data de 15/03/2018.  

Ademais, em sede administrativa a vítima foi submetida a avaliação médica realizada por dois profissionais 

especializados, sendo um na figura de revisor, e, após detida avaliação houve pagamento administrativo na 

razão de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais) de acordo com o grau das lesões apresentadas à 

época do referido exame. 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ3. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos, conforme faz prova o documento à fl., 

apresentado pelo autor: 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos membros superiores e/ou de uma das mãos 
70 R$ 9.450,00 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão Valor da Indenização 

25% (grau leve) 
R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta 

e dois reais e cinquenta centavos) 

 
3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Assim, corroborado pela documentação apresentada nos autos, em especial laudo de Num. 61443307, na 

hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o cálculo apresentado acima, devendo ainda ser 

observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 945,00 (NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS). 

  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios4, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação5. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação6 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

 
4“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

5“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

6art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 16 de outubro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JADIELYSON 

INACIO DIAS, em curso perante a 24ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 

08427230620208205001. 

  

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

Num. 61759770 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: Fernanda Christina Flôr Linhares - 20/10/2020 11:42:27
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102011422696300000059240298
Número do documento: 20102011422696300000059240298



 

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 07 de Julho de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200239522 Vítima: JADIELYSON INACIO DIAS

Data do Acidente: 15/03/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LEONARDO FERNANDES DE LIMA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JADIELYSON INACIO DIAS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Julho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200239522 Vítima: JADIELYSON INACIO DIAS

Data do Acidente: 15/03/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: LEONARDO FERNANDES DE LIMA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JADIELYSON INACIO DIAS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 945,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de uma das mãos 70%
Graduação: Em grau residual 10%
% Invalidez Permanente DPVAT: (10% de 70%) 7,00%
Valor a indenizar: 7,00% x 13.500,00 = R$ 945,00

Recebedor: JADIELYSON INACIO DIAS

Valor: R$ 945,00

Banco: 104

Agência: 000003470

Conta: 000003168-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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~_.~.. ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE "6Õ~~IHGFEDCBA

\ \ " I l \ ~: : : POLICIA CIVIL (f :;--J~. DIRETORIA DE POlÍCIA CIVIL DA GRANDE NATAL - DPGRAN _

\ Delegacia Municipal de Macaíba

-- ~ ~ --------------------------------------------------------~---==~----I
R e f . Ocorrência nO1 0 8 0 1 0 2 1 1 5 1 0 4 0 6 8 3 8

BOLETIM DE OCORRÊNCIA

Boietlmversaneiosohre-Sob invesÜgação' ..........-.... . ...----.... .
Data e Hora do Fato: 15/03/2018 às 06:40
Local do Fato: Em Via Aberta localizado(a) no(a) Rua Br-304 Reta Tabajara, Prox. A Pista Nova Para O Aeroporto. RETA
TABAJARA, Macaiba, estado do (a/e) Rio Grande do Norte

COMUNICANTE

JADIEL YSON INACIO DIAS, brasileira, solteiro(a), RG. n ? 2835791 ITEP/RN, CPF: 081.141.414-09, armazenista,
Médio Cornp., com 23 anos e nascido aos 24/03/1995, natural de Sao Paulo do Potengi-RN, filho(a) de Jailton Inacio Dias e de Sonia
Maria Dias, residente e domiciliado(a) à(o) Rua Sebastião !nacie 'Jias: 55, ALTO DO SÃO FRANCISCO, SANTA MARIA -RN,
telefone (84) 99616·8032 _._" 1

H 1ST Ó R I C O S E G U N DO O C O M UNI C A N T E

segundo o comunicante e vitima relata que conduzi? pilotando a moto honda CG-150 de cor verde de placa
JJX9180-RN de renavan 848313860 de chassi flnal ... R033123 de propriedade do Sr. Anderson Dias Pereira, QUE vinha como
passageiro(carona) seu cunhado o Sr. Anderson Dias Pereira que também ficou lesionado em decorrencia do acidente, que?
moto era conduzida no sentido Santa Maria RN/Mac?ib?·Rf\l e ao chegar na Reta tabajara, prox. a pista nova para o
aeroporto, foi colidido por um veiculo do tipo passeiotsantana de cor prata de placa e condutor não identificado) que evadiu-
se do local após a colisão, que o veiculo vinha no sentido contrario, e 'ao fazer uma ultrapassagem de risco em passagem
continua sem acostamento, colidiu na moto deixando ambos as vitima !esionadas e a moto danificada em diversas partes,
QUE as vitimas foram socorridas para a UPA deste municipio atendidos e liberados, que por não se sentirem bem, os
mesmos no mesmo dia procurou atendimento no posto de saude no. seu. municipio de origem: Sta Maria onde foram atendidos,
sendo a vitima JADIEL YSON encaminhado ao hosp, Walfredo Gurqel em Natal-RN. onde foi atentido e constatado uma lesão na
mão esquerda, QUE nada mais disse.

V ir I M A (S)

1" vítima: JADIELYSON INACIO DIAS, brasileira, solteirota), RG. n? 2835791 ITEP/RN, CPF: 081.141.414-09,
armazenista, Médio Cornp., com 23 anos e nascido aos 24/03/1995, natural de Sao Paulo do Potengi-RN, filho(a) de Jailton Inacio Dias
e de Sonia Maria Dias, residente e domiciliado(a) à(o) Rua Sebastião. Inacio Dias, 55, ALTO DO SÃO FRANCISCO, SANTA
MARIA ·RN, telefone (84) 99616-8032 2" vítima: ANDERSON DiAS PEREIRA, brasileira, solteiro(a), RG. n " 002237620
ITEP/RN, CPF: 109,025.634-59, recepcionista, Médio Comp., com 23 anos e nascido aos 01/08/1994, natural de Sao Paulo do Potengi-
RN, filho(a) de Jose Erivan Pereira da Silva e de Marinalva Pinheiro Dias; residente e domiciliado(a) à(o) Rua Miguel Batista, 49,
CENTRO, SANTA MARIA -RN, telefone (84) 99690-9788 .. __ '_ ' .

TE S TEM ,UN H A (S)
--~··_---------------------------------------I

E X A M E S RE t i u i S I TA O O S
• " o . " ; - : r

Nenhum

O B J E TOS E'lIJ V O cv I DOS

Nenhum

Autoridade: Jose Normando Feitosa Lira

Declaro, sob as penas da Lei, que as informações aqui r e g i s t r a r i a s são verdadeiras,

Comunicante: -r::...l . , J t , or••

V J
C O N C L U SÃO I R EM E S S A

Ficam anuladas as versões anteriores: 31/08/2018 10:40:58~28/03/2018 17:01:17

Reqistrados os dados possíveis, seja a 1" Via do Boletim remetido para o conhecimento cota) delegado(a) Jose

Normando Feitosa Lira na Delegacía Municipal de Macaíba eaJl~quivada, para os devidos fins.'t M " . ' b . , 2 2 d e AMI d e 2 0 1 9

Maria A~afe;i~a.de Alcantara Silva
, olicial CiVIl. ,

Matrtcula:' ';94:71 0-9

- (84) 3~71-6835
PolOffice

55aea6e62eOOb035df549645638ffa02f

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 10/07/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 945,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JADIELYSON INACIO DIAS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03470

CONTA: 000000003168-9

Nr. da Autenticação 3CB8797E32D49857
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ESCRITÓRIO

CLIENTE
VENCIMENTO

INSCRIÇÃO ENDEREÇO DO IMÓVEL FATURA

RESPONSÁVEL ÁGUAENDEREÇO PARA ENTREGA ESGOTO

ÚLTIMOS CONSUMOS

ECONOMIAS CONS. POR ECONOMIA COD. AUXILIAR

LEITURA

(M³)ATUAL

CONSUMO CONSUMO/DIA

ANTERIOR (M³)DIAS

00945389.0
30/06/2020

JADIELYSON INACIO DIAS

SANTA MARIA

245.001.245.0300.000 RUA SEBASTIAO INACIO DIAS, N, 55 - SANTA MARIA SANTA MARIA RN 59464-000 06/2020

LIGADO POTENCIAL

05/2020 -    10 04/2020 -    11

03/2020 -     6-L.C. 02/2020 -     7-L.C.

01/2020 -    15-L.C. 12/2019 -     0

1 10 R     5308

338 348

11/05/2020 10/06/2020

10 30 0,34

ROTA DE ENTREGA 03.5130

MATRÍCULA CPF/CNPJ:

081.141.414-09

CAERN - 08.334.385/0001-35

Nº Documento: 2020069453890

AGUA

 RESIDENCIAL  001  UNIDADE

 CONSUMO DE AGUA 10 M3 43,77

PARCELAMENTO DE DEBITOS                - PARCELA  6/12 70,22

MULTA P/IMPONTUALIDADE         05/2020 2,24

JUROS DE MORA                  04/2020 03/2020 2,32

DESCONTO ACRES.IMPON 11/2019 1,92

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E TARIFAS

MONITORAMENTO MENSAL DA QUALIDADE DA ÁGUA DISTRIBUIDA
(Decreto nº 5.440/05 e Portaria n° 2.914/11 do Ministério da Saúde).

GERÊNCIA REGIONAL: Mês/Ano:

Parâmetros

VMP e Recomendações
Turbidez Cloro Residual Livre

VIA CLIENTE
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

INSCRIÇÃO FATURA NÃO RECEBER APÓS

VENCIMENTO VALOR R$

GRUPO: FIRMA:

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

TOTAL R$

30/06/2020

377

MATRÍCULA

116,63

116,63

DE AGUA 2020, REFERENTE A 2019, NO SITE DA CAERN/AGENCIA VIRTUAL/

DECLARAMOS NAO EXISTIR DÉBITOS DE FATURAS COM VENCIMENTO EM 2019 - LEI 12007/09

INFORMO QUE JA ESTA DISPONIBILIZADO O RELATORIO ANUAL DE QUALIDADE

REGIONAL MATO GRANDE 05/2020

2,51 1,25

82660000001-0 16630006245-1 00945389001-5 06202030003-4

00945389.0 245.001.245.0300.000 06/2020 30/09/2020

VIA CAERN

03.5130

ROTA DE ENTREGA

CONSUMO POR FAIXA VALOR R$

29/06/2020INTERNET Emitido em:Emitido por:

Colif. Totais Nitrato (como N)pH

100,006,60Valores obtidos
5,0 6,0 A 9,5 % DE AUSENCIA 0,2 A 2,0 MG/L <= 10,0 MG/L

43,77

43,77

PIS

COFINS

TRIBUTOS BASE DE CÁLCULO PERCENTUAL(%) VALOR DO IMPOSTO

7,60

1,65

3,33

0,72

Os acréscimos devidos (atualização monetária, juros de mora e multa por
atraso), decorrentes do pagamento em atraso, serão cobrados na fatura seguinte.
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LEONARDO F LIMALEONARDO F LIMA

6281XX.XXXXXX.01546281XX.XXXXXX.0154

-

+

Total a pagar

R$ 500,59

Créditos

R$ 0,00

Saldo da fatura anterior

R$ 500,59 (X)

Compras e Débitos

R$ 456,46 (Y)

Total a pagar dessa fatura

R$ 957,05 (X)+(Y)

Vencimento:
15/05/2020
SEXTA-FEIRA

FATURA
ANTERIOR

FATURA
ATUAL

                Fale com nossos atendentes e conheça todos os benefícios de ser nosso cliente acessando o site:

www.fortbrasil.com.br

237-2  23792.36702 90300.610772 40000.160503 9 00000000000000

Local de Pagamento

PARA SUA COMODIDADE, PAGUE PREFERENCIALMENTE NA LOJA EM QUE VOCÊ FEZ O CARTÃO OU EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA.

Vencimento

15/05/2020

Beneficiário

FIDC FORTBRASIL - 29.665.263/0001-00 - Av. das Americas,3434, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ
Agência / Código Beneficiário

2367 / 1605-5
Data do Documento

04/05/2020
Número do Documento

3006107740
Espécie Doc.

 DM
Aceite

 N
Data de Emissão

04/05/2020
Nosso número

09 / 030061077404

Nº da conta/Respo.

 
Carteira

09
Espécie

R$
Quantidade

 
Valor Moeda

 
(=) Valor do documento

957,05
INSTRUÇÕES

Ao Caixa: Receber independentemente do valor. Não receber pagamentos com cheques.
Ao Cliente: Dê preferência ao pagamento total. Não sendo possivel, pague qualquer valor entre o mínimo e o total e, nesse caso,
estará financiando sua fatura com incidência de encargos que serão cobrados na próxima fatura.
Pagamentos inferiores ao mínimo ou após o vencimento incidirão multa, encargos de mora e financiamento na próxima fatura além
de bloqueio dos cartões vinculados ao mesmo CPF, ações de cobrança e registro no SPC.
Verifique a disponibilidade do parcelamento de fatura. Para contratar, pague o valor exato da opção escolhida.
Após 15 dias de atraso, pague na loja* ou no BRADESCO.
* Verifique disponibilidade
"Os direitos de crédito oriundos desta fatura foram cedidos ao fundo de investimento em direitos creditórios Fortbrasil."

(-)Desconto

 

(-) Outras Deduções

 

(-) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor cobrado

 
Pagador

LEONARDO FERNANDES DE LIMA      CPF: 092.397.964-60
RUA BELA VISTA, 196
PAJUCARA
59123355 NATAL - RN

Ficha de Compensação AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿﻿

LEONARDO F LIMA 6281XX.XXXXXX.0154

Data Histórico Parcela Valor (R$)

- Total da fatura anterior 500,59

28/01 Refinanciamento Fatura Parc.5/8 161,02

27/03 Refinanciamento Fatura Parc.3/6 144,62

22/04 Tarifa Desp. Cobranca 12,99

04/05 Anuidade Diferenciada 9,99

04/05 ENCARGOS FINANCEIROS 110,08

04/05 Juros de Mora 5,00

04/05 MULTA 12,76

Total 957,05

LIMITE DE CRÉDITO
Quanto você pode gastar no cartão

R$ 1.000,00
compras à vista

NÚMERO DA SORTE

Adquira nossos Seguros ou Assistencias e
concorra a R$ 10.000 por mês. Saiba mais
com a nossa Central de Atendimento.

ENCARGOS FINANCEIROS

Multa por atraso 2 % a.m.

Encargos contratuais no período 21,99 % a.m.

Encargos máximos próximo período 21,99 % a.m.

Custo efetivo total 1.022,74 % a.a.

Encargos saque próximo período 14,99 %

Juros de Mora 1 % a.m.

IOF Adicional 0,38 %

IOF Financiamento 0,0082 % a.d.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES
• Em atendimento à Lei 12.007/09, declaramos que, com exceção dos
débitos constantes nesta fatura e despesas eventualmente contestadas,
os valores lançados nas faturas anteriores encontram-se quitados. Esta
declaração substitui os comprovantes anteriores.
• A partir de Maio de 2020, a Anuidade do seu cartão mudaráde R$7,99
para R$9,99 e a Anuidade Bônus passa de R$17,00 p/ R$ 19,90. Caso
você tenha Fatura Digital, você terá desconto de R$ 2,00 no valor da
Anuidade.
• Dúvidas? Ligue para: 4020-2308 Capitais e Região Metropolitana,
demais localidades: 0800 709 2332

TOTAL A PAGAR

R$ 957,05

PAGAMENTO MÍNIMO

R$ 507,77

PARCELAMENTO

15x de R$ 87,76
Total: R$ 1.316,40
Juros: 4,99% a.m.

OUTRAS OPÇÕES DE PARCELAMENTO

A
12x de R$ 102,79

Total: R$ 1.233,48
Juros: 4,99% a.m.

B
10x de R$ 117,99

Total: R$ 1.179,90
Juros: 4,99% a.m.

C
8x de R$ 140,98

Total: R$ 1.127,84
Juros: 4,99% a.m.

D
6x de R$ 179,54

Total: R$ 1.077,24
Juros: 4,99% a.m.

 
l  Para aderir aos outros parcelamentos ofertados deve ser
pago o valor exato da entrada (inclusive os centavos).
l Caso queira antecipar parcelas, com desconto proporcional
dos juros, entre em contato com nosso atendimento.
l Verifique disponibilidade de outros planos de parcelamento
entrando em contato com nosso atendimento.
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MATRICULA: 2018.01597-9

NOME: JADIEL YSON INACIO DIAS

IDADE: 22 (a) e 11 (m)DATA DE NASC.: 24/03/1995

SEXO: M(x) F( ) TELEFONE: (84) 99616-8032

RG: 2.835.791 EMISSÃO: 26/11/2014

PROFISSÃO:

END.: RUA SEBASTIAO INACIO DIAS, n° 55

BAIRRO: CENTRO ZONA:

PONTO DE REFER~NCIA: PROX. AO DEPOSITO MM

ACOMPANHANTE: CUNHADO ANDERSON

DATA: 15/03/2018

HORA: 07:29:31

--.

UR~'·O1 6 2~' UllIOADf
. '. Df' PRONTO

. .•... . ~lt"1l1•••tIlro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA AMARELO

NOME DA MÃE: SONIA MARIA DIAS

COR: BRANCO ESTADO CIVIL: CASADO

CPF: 081.141.414-09 CARTÃO SUS: 700009566667803

ESCOLARIDADE: ENSINO MEDIO

CIDADE: SANTA MARIA

CEP:

QUEIXA PRINCIPAL:QUEDA DE MOTO + DOR INTENSA EM MSE

HÁ QUANTO TEMPO: 15/03/2018

DIABETES: SIM() NÃO(X) NÃO SABE( ) HAS: SIM( ) NÃO(x) NÃO SABE() ETILlSTA: SIM(') NÃO(X) SOCIALMENTE( )

ALERGIA: SIM() NÃO(X)

GESTANTE: SIM( ) NÃO(X)

TABAGISTA:SIM( ) NÃO(X)
MEDICAÇÓESEM USO: _

ACIDENTE DE TRABALHO: SIM( ) NÃO(X)

NOTIFICAÇÃO: SIM(x) NÃO( ) QUAL:
----------~--------~.----~----

É CADASTRADO(A) EM ALGUM SERViÇO DE SAÚDE? SIM() NÃO( x ) QUAL: 1

HORA: 07:28 TA: 140,Ox80,0 PULSO:

RESPIRAÇÃO: TEMPERATURA:

ESCALA DE DOR: (x) O ( ) 1 ( ) 2 ( ) 3 ( ) 4

ENFERMEIRA: KAMILA ROBERTA MEDEIROS FELlX

ALTURA:

HGT:

()5 ()6 ()7 ( ) 8 ( ) 9 ( ) 10

Assinatura e Carimbo profissional

. .> .

. e v-",

Autenticação: ea714a9af5767a49c5d75ge8772dOe5e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA

o
AMARELO

T E S T E G l I C ~ M I C O

( ) SUTURA () LAVAGEM GÁSTRICA () RETIRADA DE PONTOS () CURATIVO PEQUENO () CURATIVO GRANDE

A u t e n t i c a ç ã o : e a 7 1 4 a 9 a f 5 7 6 7 a 4 9 c 5 d 7 5 g e 8 7 7 2 d O e S e

U N ID A D E D E P R O N T O A T E N D IM E N T O A L U lz lO A L V E S

A v . E s t r a d a d e J u n d ia í , 1 D O

C E N T R O - C E P : 5 9 _ 2 8 0 - 0 0 0 - F o n e : ( 8 4 ) 3 2 7 1 - 4 2 0 4 P á g in a : 2
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SESAP/RN - HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL
PRONTO SOCORRO CLÓVIS SARINHO

BOLETIM DE ATENDIMENTO N°FEDCBA1 3 0 .3 0 /2 0 1 8

Admissão: 1 9 /0 3 /2 0 1 8 1 1 :2 1 :5 9

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA - VERDEZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 1 - -

P a c ie n te :6 6 1 4 9 - J A D IE L Y S O N IN A C IO D IA S (22 a 11 m 26 d )
Nascimento: 24/03/1995 Natural: SAO PAULO DO POTENGI.BRASIL Sexo: M Cor: PARDA
CNS: 700009566667803 CPF: 08114141409 Prof:
Mãe: SONlA MARIA DIAS Pai: JAIL TON INACIO DIAS
Logradouro: SEBASTIAO INACIO DIAS, 55
CEP: 59464000 Bairro: CENTRO Cidade: SANTA MARIA
Telefone:84.996168032 Compl:

Motivo: MOTO - QUEDA
Origem: FAMILlA

T ip o : NÃO REFERENCIADO
*Empresa:

Fluxograma: Discriminador:

OBS: 40 DEFORMIDADE Classificação: 19/03/2018 11:22:24
I,
jREGULADO POR DR CARLOS PINTO
i

HORA P.A. HGT Sat02 Fi02 F.R. F.C. TEMP. Olasoow RTS
i

i
I I-

i I
i
I
' - -

r H IS T O R IA - C A U S A E F IC IE N T E D A L E S A O A L E G A D A

lQueixas: DEFORMIDADE EM MSE
IHora:_:_

-I

1
8

L- E_XA__ M_E_F_~S~I_C_O~(P_R~I_M_A_R_IO~I) ~

IA

~~--------------------------------~

~--------------------------------------------~--~

I

I . i

I '.
I*Saída: -

, ..

OUTRAS OBSERVAÇOES:
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ATENDIMENTO ESPECIALIZADO 2'

·ANAMNESE ,
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l U •
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o
Li:
;::

~r,------------------~------~----------------------------------------------------~
i u EXAME FíSICO
. . J

'"Ü
o
rn

8r-----------~--~---------------------------------------------------- __--------~,
~ IMPRESSÃO DIAGNÓSTICA
w
rn

~r------------------------------------'------------------------------------------~'g ; EXAMES COMPLEMENTARES: (RADIOLOGIA EIMAGEM)*"'*

~ M-JÔ X d?~ i;~'
~ ". ) uD L - . ' A/"

3 / J 1 / /J r /j//> .h v OUTROS·
~ K ~ 'l F Á . . . &Io,;(l tAY~ c r{'~ '2 V

rn~~------------~~----------r-~~~~--'-----~'~~----------------------------~0/ li ,,"

~ CONDUTA PRIMÁRIA: (MEDICAÇÕES E PROCEDIMENTOS) r li ANOTAÇÕES ~NFERMAGEM

r

~ / 1 /

~ -==----+-ZJ9?1.•....•..•...>.:;..~<-'" -?'F-vt5i,;...,:.,'l-""L.:&C4.;r...:;:::;;,.,L,', -=...;/)...:......;:~~;~_,_.--=.:.1=-- / _---::~/~_-- -
~ li 1"'/

i ----~fr~~'-·=~~,~~=~·~~-·,-··-----~---_-----+II~~~------------------------

~ ~ .R P ôee .s: ......-,9-/>4 ee.-h?;a cr/ ~
«
Ü
w
o ,

~ A

~ ~\"-~" .... ~ ~ - - - : : . :
< f i

~ ~ h / · · . . .~ n q

~ ~ 1 f r a t l J _ ~ ~ ~ o n s á v e l

~~=====================#========================================================~
~ DESTINO DO PACIENTE: Y

~~==============================================================================~
~IINTERNAMENTq NAClÍNICA:
,«
l )

«
::>
f-

( j )

«
o
f-
Z
w
~
w
::>
o
u,

LABORATÓRIO

"

A s s i n a t u r a e C a r i m b o d o R e s p o n s á v e l

N° do Boletim de Atendimento:

DATA: HORA:

SAíDA: DATA:/C; 1..:J...sl I t:d\. HORA: /i?,'6~~

Decisão Médica D "Á Revelia D Transferido para:

Ó B I T O : DATA: I I H O R A :

Entregue 'à}amília com Atestado D o c s . v . o . f + ] I.T.E.P.D
i ~ <,
I

~ - "'-..r - : , f t f ~ ~ \ ) ; '~

, f ' \ l ~ . • • •l ; I ' ,

- ' Meo~1N~' O)

---------------·------""--------~------U~---~----------- - - - ; e ~ ~ ; ; ~ ; ; s : ~ ~ ; a - ; e ~ ; , ; ; ; ; ; ; a : ~ ~ t : ~ ; ; s - a - s : : ~ ~ e : ; ç ~ ~ -

DESTINO DO PACIENTE: N°doBoletim de Atendimento:

~IINTERNAMENTO NA ClíNICA:
.~======================~====================~) ,
• SAlDA:

bATA: HORA:

DATA: I HORA:I

) Decisão Médica D A Revelia D Transferido para:

J~==========================================~=.=~
., ÓBITO: DATA: I ~ I HORA:
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C itu I9 ia d a m ã o d e n a ta l

C IM A N ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D r . H é l io R u b e n s P o l id o G a r c ia - C R M 5 5 0 0

c i r u rg ia d a m ã o - m ic ro c i r u rg ia - a r t r o s c o p ia

J A D IE L Y S O N IN A C IO D IA S

S o l ic i to :

T o m o g ra f ia p u n h o E s q u e rd o

D ia g n ó s t ic o : F r a tu r a - lu x a ç â o c a rp o m e ta c á rp ic a 2 r a io ? C o m c o m p o n e n te d o t r a p é z io

C O M M Á X IM A U R G Ê N C IA ! ! ! ! ! !

C o m p l ic a ç ã o d e s e q u e la p e rm a n e n te

N e c e s s i ta c o r r e ç ã o c i r ú rg ic a U R G E IE '

1 4 .0 5 .1 8

D r H e lio R u b e n s P o lid o G a rc ia

O rto p e d ia e T ra u m a to lo g ia

C iru rg ia d a M ã o

C R M 5 5 0 0

H o s p i ta l M e m o r ia l - A v . G o v J u v e n a l L a m a r t in e , 9 7 9 - T i r o l - N a ta l - R N - F : 3 1 3 3 4 2 0 0
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PAC: JADIELYSON INACIO DIAS

EMP: ION - AMBULATORIO - DATA: 17/04/2018ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D ata do A tend im en to : 17 /04 /2018 - 10 :55 IC ód igo :
•

R ecepção : R IC A R D O E M M A N U E

P ac ien te : 82677 - JADIEL YSON INACIO DIAS

C onvên io : IO N - A M B U LA T O R IO - 700009566667803

Laudo M éd ico

E X A M E : R X M Ã O A P jP F R A T U R A D O P U N H O - T R A P É Z IO

S IN A IS C L lN IC O S : T R A U M A , D O R E D E F O R M ID A D E D O P U N H O

D IA G N Ó S T IC O C IO : S 62 .8 F R A T U R A D O T R A P É Z IO

T R A T A M E N T O R E A L IZ A D O : T R A T A M E N T O C O N S E R V A D O R D E F R A T U R A

LU V A G E S S A D A

S O LIC IT O A V A L IA Ç Ã O P E R IC IA L P A R A A F A S T A M E N T O D O T R A B A LH O P O R 60 D IA S
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,

A t e s t a d o p a r a o s d e v id o s f in s , q u e 0 ( 8 ) s e g u r a d o ( a )EDCBA

/2 " ; ; : ]2 )
f o i e x a m in a d o ( a ) n e s t a U n id a d e d e S a ú d e à s / ' ' h o r a s , e n e c e s s it a

a f a s t a r - s e d e s u a s a t iv id a d e s p r o f is s io n a is / e s t u d a n t is , d u r a n t e u m p e r í o d o

d e 40 d ia ( s ) , p o r m o t iv o d e d o e n ç a

a p a r t ir d e s t a d a t a .

A u t o r iz a ç ã o d o p a c ie n t e p a r a

d iv u lg a ç ã o d o C I O .

S' C2 ./. ( /lIZ#{>e:2./;J.
C I O . 1 0 n °

L o c a l e d a t a

r

f ls s io n a l

M is s ã o : O fe r e c e r , n o â m b ito hospltalar, a s s is tê n c ia à s a ú d e p a ra c r ia n ç a s e a d u lto s e m s itu a ç ã o d e em e rg ê n c ia s c l ín ic a s , c ir ú rg ic a s , a g ra v o s d e

causas externas, em especial o trauma, de acordo (om as melhores práticas clínicas e contribuir para o ensino e a pesquisa em saúde à luz dos

valores éticos e h u m a n itá r io s .
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R E F E IT U R A M U N IC IP A L D E

S A N T A M A R IA
, , ADM: CELlNA CÂMARA
~ ,...-cOVERNANDO COM O POVO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO MÉDICO

A te s to q u e o s e g u r a d o pdu:. ~ r - ( )Ú n - , -= ~ _ - - " ,T = - -_ ._ D = - t" , - ~ _ '~ _

f o i e x am in a d o n e s ta U n id a d e à s , h o r a s n e s c e s s i ta n d o
--------------------

d e . A - :1 . / Lc.-=-A L .- - . ; ." " \ _ _ ) di d Ç : d b 11 . dv;J. ~ , I a s e a f a s ta m e n to o t r a a 1 0 , a p a r t i r e s ta

d a ta .

A S S . D O M É D IC O E C A R IM B O C O M C R M

NOTA: E s te a te s ta d o é v á l id o p a r a a s f in a l id a d e s p r e v is ta s n o A r t . 8 6 d o R G P S , a p r o v a d o

p e lo D e c r e to n a . 6 0 .5 0 1 d e 1 4 /0 3 /6 7 e s e r á e x p e d id o p e la ju s t i f i c a t iv a d e 1 à 1 5 d ia s d e

a f a s ta m e n to d o t r a b a lh o .
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_ I G O V E R N O D O E S T A D O D O R IO G R A N D E D O N O R T E
. S e c r e ta r ia d e E s ta d o d a S a ú d e P ú b l ic a

H o s p ita l M o n s e n h o r W a lf r e d o G u r g e l ' s -

P r o n to S o c o r r o C ló v is S a r in h o
L - _

RECEITUÁRIO

N O M E M A T R íC U L A .

Ju'VÓ/'t3;J ~ : ,
~ do ~ÉV~

~J~/tL.g k â~/.c=:eJ?vJ
r-

j)~_ /fi4 'Q ~tstF/'SJ1

!

I D A T A I
M É D IC O - C R M

FUMAR FAZ MAL À SAÚDE - USE CINTO DE SEGURANÇA
PILOTE SEMPRE COM CAPACETE - NÃO BEBA AO DIRIGIR

ESTE HOSPITAL É S E U , É MEU É N O S S O .
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UPA
2 4 h '
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g a ra n t ia d e re to rn o .
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA

HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGEL

PRONTO SOCORRO Dr. CLÓVIS SARINHO

Nome do Paciente: JADIEL YSON INACIO DIAS ORTOPEDIA

Cód. Paciente: 1472 DN: 24/03/1995

Data Exame: 21/05/2018 -11:19

Idade: 23 ano (5);

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PUNHO ESQUERDO

Técnica:ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F o ra m o b tid a s im a g e n s p o r a q u is iç ã o v o lu m é tr ic a multislice, s e m a a d m in is tra ç ã o e n d o v e n o s a d e c o n tra s te , c o m re fo rm a ta ç õ e s

m u lt ip la n a re s .

Análise:

M ú lt ip la s fra tu ra s c o m in u t iv a s d o s o s s o s d o c a rp o ( tra p é z io , c a p ta to e h a m a to ) , c o m d e s v io s ig n if ic a t iv o d o s fra g m e n to s ) .

F ra tu ra lo n g itu d in a l d a fa la n g e m e d ia l d o q u a r to m e ta c a rp o .

P la n o s m u s c u la re s s e m a lte ra ç õ e s to m o g rá f ic a s .

L a u d o g e ra d o n o d ia : 2 3 /0 5 /2 0 1 8 1 7 :3 6 . U m a c ó p ia d ig ita l e n c o n tra -s e d is p o n ív e l a c e s s a n d o o lin k h ttp s :/ Iv a lid a r .w b s ra d .c o m .b r /e u t il iz e a d a ta /h o ra e c h a v e :

h x d fZ u Q R p a ra a c e s s o .

Laudado Por:

Or. Roberto Rômulo de Medeiros Souza

C R M -R N 9 0 9 3

P a g o 1 d e 1
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA

HOSPITAL MONSENHOR W ALFREDO GURGEL

PRONTO SOCORRO Dr. CLÓVIS SARINHO

Nom e do Paciente: JADIEL YSON INACIO DIAS ORTOPEDIA

Cód . Paciente: 1472 DN: 24/03/1995

Data Exam e: 21 /05/2018 -11:19

Idade: 23 ano (s);

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO PUNHO ESQUERDO

Técnica:ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F o ra m o b t id a s im a g e n s p o r a q u is iç ã o v o lu m é tr ic a multislice, s e m a a d m in is tra ç ã o e n d o v e n o s a d e c o n tra s te , c o m re fo rm a ta ç õ e s

rn u lt ip la n g re s .

Análise:

M ú lt ip la s fra tu ra s c o m in u t iv a s d o s o s s o s d o c a rp o ( tra p é z io , c a p ta to e h a m a to ) , c o m d e s v io s ig n if ic a t iv o d o s fra g m e n to s ) .

F ra tu ra lo n g itu d in a l d a fa la n g e m e d ia l d o q u a r to m e ta c a rp o .

P la n o s m u s c u la re s s e m a lte ra ç õ e s to m o g rá f ic a s .

L a u d o g e ra d o n o d ia : 2 3 /0 5 /2 0 1 8 1 7 :3 6 . U m a c ó p ia d ig ita l e n c o n tra -s e d is p o n ív e l a c e s s a n d o o link h t!p s : / Iv a lid a r .w b s ra d .c o m .b r / e u t i l iz e a d a ta lh o ra e c h a v e :

h x d fZ u Q R p a ra a c e s s o .

Laudado Por

Or. Roberto Rômulo de Medeiros Souza

C R M -R N 9 0 9 3

P a g 1 d e 1
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JADIELYSON INACIO DIAS ARUANA SEGURADORA S/A

3200239522 Macaíba Invalidez Permanente

15/03/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 07/07/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA-LUXAÇÃO DO TRAPÉZIO, CAPTATO, HAMATO ESQUERDO E 4° METACARPO DA MÃO ESQUERDA. PÁG 16

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DE MOVIMENTOS DE MÃO ESQUERDA.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL RESIDUAL DE MÃO ESQUERDA.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de uma das mãos 70 % Em grau residual - 10
% 7% R$ 945,00

Total 7 % R$ 945,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JADIELYSON INACIO DIAS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

15/03/2018Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

081.141.414-09

JADIELYSON INACIO DIAS

ASL-0187635/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

LEONARDO FERNANDES DE LIMA : 092.397.964-60

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

JADIELYSON INACIO DIAS : 081.141.414-09

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 06/07/2020
Nome: LEONARDO FERNANDES DE LIMA

Data do cadastramento: 06/07/2020
Nome: THIARA VIRGINIA DA HORA

CPF: 103.995.364-69CPF: 092.397.964-60

LEONARDO FERNANDES DE LIMA THIARA VIRGINIA DA HORA
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